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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 07912021 - Dispensa de Licitação n'
039/2021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na pÍestâção de serviços de manutenção de veiculo para manter
a garantia de fábric4 incluso o fomecimento de peças, devendo
ser feita em concessionária e ou autorizada pela marca M.
BENZ, com vistas ao atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 07912021- Dispensa de Licitação n' 039/2021, que

objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de veículo

para manter a garantia de fábric4 incluso o fomecimento de peças, devendo ser feita em

concessionária e ou autorizada pela marca M. BENZ, com vistas ao atendimento da demanda da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação do Secretírio Municipal de Saúde, Sr. Marcos

da Silva Alves.

Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...J Pareceres qdminislrativos são manifestações de órgdos Íécnicos sobre assunlos submetidos à
suo consideração. O porecer tem cardlet meromenle opindtivo, ndo vinctlando o Administraçdo
ou os particulares à sta molivqçõo ou conclusões, salvo se aprovado pol alo subsequenle. Já,
enldo, o que subsiste corno alo qdministrdlivo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovaçdo,
que poderd rcvestir o nodalidade normaliva, ordindtória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
20)0, p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedinento da licilação serd iniciado com o aberturd de processo administrativo,
devidanenle outuado, protocolado e numerado, conlendo a aulofização respecliva, a indicação
sucinta de sea objeto e do rectrso próprio para a despesa, e ao quol serdo juntados
oportunamente: (...)

Pordgrofo único- As minutas de editais de licitaçdo, bem como as dos contatos, acordos,
corvênios oa ajustes devem ser previamente examinados e aprovadas por assessoria jurídico da
A dministração.

A contratação por parte da mmicipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contu.lo. hrr

algumas situações em que o processo licitatório sera dispensável, conforme o rol descrito no artigo

24 daLei n' 8.666/93.

Dentre as hipóteses em que há a dispensabilidade do procedimento licitatório,

encontra-se as aquisições com o intuito de assegurar a gaÍantia de fábric4 as quais poderão ser

realizadas tão somente em estabelecimentos autorizados.

No caso de veículos, a garantia de flibrica fica condicionada a revisões periódicas

realizadas nas concessionárias destas, sendo fornecido peças para eventuais substituições.

Pois bem, analisando o procedimento in comento, se vê que o Município adquiriu

o veículo através do Pregão Eletrônico n" 02112020, tendo originado a Ata de Registro de Preços no

08512020.

Conforme consta do presente procedimento licitatório, o objeto da manutenção é

um veiculo Mercedes Benz, a qual somente é realizada na concessionária RODOBENS VEÍCULOS

COMERCIAIS CIRASA S.A., sendo necessária o encamiúamento do veículo para tal, af,rm de

manter-se a garantia de fábrica concedida pela montadora.

Analisando o preço apresentado pela concessioniíria, incluindo peças e os serviços

serão de R$ 3.544.74 (1rês mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).

não sendo possível a realização de balizamentos uma vez que o serviço é exclusivo da

concessionária proponente.
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Em anrílise contínua, se vê que o processo adminisúativo, o qual é indispensável

para as aquisições, encontra-se em perfeição, tendo observado todas as premissas da Lei no

8.666t93.

Analisando as documentaçôes apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que Ís mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para exe€utar o sewiço e estabelecer a relação jurídica com o ente municipal.

Para finalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

contratual, visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade à Lei no 8.666193.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessiírio consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, seni imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entÍre as partes,

como preceitua o artigo 62, § 4" da Lei n'8.666193, senão vejamos:

4n.62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas

duas modalidades de licitaçâo, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituilo
por outros insuumentos hábeis, tais como caÍta-contrato, nota de empeúo de despes4 autorização
de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 4q É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a crilério
da Administraçâo e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica-

Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatrírio opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 07912021 - Dispensa de Licitação n" 03912021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor júzo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de agosto de 2.021 .
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